
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Indica  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito
Municipal de Cuiabá, serviço de “LIMPEZA
NO CANTEIRO NA AVENIDA V-2  QUE
A B R A N G E  O S  B A I R R O S  N O V A
ESPERANÇA E JARDIM INDUSTRIARIO
II", nesta Capital.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos-LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Para que sejam providenciados serviço de “LIMPEZA NO CANTEIRO NA AVENIDA V-2 QUE
ABRANGE OS  BAIRROS NOVA ESPERANÇA E  JARDIM INDUSTRIARIO II",  nesta
Capital. 

J U S T I F I C A T I VA 
Justifica-se  a  presente  indicação  conforme  o  relato  da  comunidade  local,  na Avenida  V-2  foi
recentemente duplicada e conta com uma pista de caminhada bastante utilizada pela população
local para a prática de atividades físicas. No entanto, a presença de mato alto e acúmulo de sujeira
no canteiro central tem prejudicado o uso adequado do espaço, além de comprometer a segurança dos
pedestres e a estética urbana da região.  
A Administração Municipal, comprometida com os interesses dos cidadãos deste município, deverá
assegurar este serviço com a máxima brevidade, antes que aconteçam acidentes que possam gerar
maiores transtornos. 
Assim sendo, solicitamos que sejam tomadas as devidas providências. 
Pelos motivos acima expostos, submetemos à apreciação da mesa a presente indicação.  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 2 de julho de 2025.
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